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Brasi l ia , 02 de setemb.r o de 1991 

MINISTRO SYDNEY SANCHES 
Presidente 

PROCESSOS DIVERSOS 

ADin n9 525-1/600 - DF 

Reqte.: Partido Socialista Brasileiro - PSB (Adv. : 
Francisco Gomes Maceão). Reqdo.: Presidente da República . 

D E S P A C H O: Cuida-se de ação direta de inconstitu 
cionalidade proposta pelo PSB - Partido Socialista Brasileiro con 
tra a MP 296, de 29.5.71,que cuidou da remuneração de servidores 
públicos. 
2. Denegada a liminar, em 12.6.91 (DJ 24.6.91),em27.6.91, 
o Senhor Presidente do Senado Federal encaminhou cópia do Ato De-
clara tório n9 1/91, por meio do qual Sua Excelência declara insu 
bsistente a medida provisó~ia questionada, porque ~ejeitada pelÕ 
Congresso Nacional, em sessao de 26.6.91 (f. 13). 
3. De sua vez, o Senhor Presidente da República enviou in 
formações elaboradas pela Consultoria Geral da República, que se 
limita a sustentar que a rejeição da MP 296 prejudicou a ação di-
reta. 
4. t manifesta a procedência da oreliminar suscitada. 
5 . Firmou-se a jurisprudência do STF, ao tempo da antiga 
"re presentação por i nconst i tucional idade", oo sentido de que somente 
não aprejudicava a revogação da norma questionada quando, no pe-
ríodo em que vigeu, sua aplicação houvesse gerado efeitos. 
6. t hipótese de que não cabe cogitar, quando se t rata de 
argüição direta de inconstitucionalidade de medida provisória re-
jeitada na pendência do praf:esso, pois, nos termos da Constitui -
ção: 

"Art. 62 ( ... ) 
Pa rág. Únic o . As medidas prov~ sor~a s perderão efi-

các i a, desde a e<lição, se não forem convertidas em le i 
nq prazo de trinta dias, a partir de sua publicação,de 
vendo o Congresso Nacional disciplinar as relações ju= 
ridicas delas decorrentes." 

7. Vale dizer: a rejeição da medida provisória desfaz ex 
tunc os efeitos gerado.s pela súa vigência, que, embora imedi~ta , 
é resolúvel. 
8. Não importa que, conforme noticiam as informações pre-
sidenciais, haja o Congresso Nacional baixado o D.Leg. 166/91, o 
qual, a titulo de disciplinar as relações jurldicas · decorrentes 
da MP 296, rejeitada, preceituou fossem mantidos os efeitos finan 
ceiros decorrentes da sua aplicação sobre as folhas de pagamentõ 
dos serv~dores civis e militares da União, referentes aos meses 
de maio e - junho Últimos. 

9. . Eventu 1 impugnação à validez de tal preceito s~ resol 
veria em argüicão dirigida contra o decreto legislativo, nao, co~ 
tra a medi da provisória, ainda quando se fundasse em vícios subs-
tanciais de normas já constantes dela-, já que o ato legislativo 
subseqüente à rejeição e não mais o ato presidencial rejeitado é 
que será a fonte formal da convalidação dos efeitos produzidos p~ 
la aplicação do últ~mo. 
10. Desse modo, com base no art. 21, § 19, RISTF, julgo 
prejudicada a ação direta . 

Brasllia, 28 de agosto de 1991. 
Ministro SEPÜLVEDA PERTENCE . 

Relator 

ADin n9 529-4/600 - DF 

. Reqte.: Partido dos Trabalhadores (Advs.: Jonas Duarte 
José da Silva e outros). Reqdo.: Presidente da República. 

D E S P A C H O: Cuida-se de ação direta de inconstitu 
cionalidade por omissao proposta pelo Partido dos Trabalhadores 
contra a MP 296, de 29.5.71, que cuidou da remuneração de servido 
res públicos . -
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2. Denegada a liminar, em 19.6.91 (DJ 26.6.91), em 27.6.91, 
o Senhor Presidente do Senado Federal encaminhou cópia . do Ato De-
claratório n9 1/91, por meio do qual Sua Excelência declara in-
subsistente a medida provisória questionada, porque rejeitada pe-
lo Congresso Nacional, em sessão de 26.6.91 (f. 13 da ADin 525). 
3. De sua vez, o Senhor Presidente da República enviou in 
formações elaboradas pela Consultoria Geral da RepÚblica, que se 
limita a sustentar que a rejeição da MP 296 prejudicou a ação di-
reta (f. 27/30). 
4. t manifesta a procedência da preliminar suscitada. 
5. Firmou-se a jurisorudência do ST~, ao tempo da antiga 
"re presen t aç ão por i ncon s tituciona lidade " ,ro sentido de que somente 
não a prejudicava a revogacão da norma questionada quando, no pe-
rlodo em que vigeu, sua ápi i cação houvesse geradb efeitos.- · 
6. t hipótese de que não cabe cogitar, quando se trata de 
argüição direta, de inconstitucionalidade de medida provisória re-
jeitada na pendência do processo, pois, nos termos . da Constitui-
ção: 

"Ar t . 6 2 ( ... J .. 
Pa r á g . Ún i c o. As medidas pro visória s perde rão e fi-

c ác ia, d es de a edi ção, s e não for em convert i da s e m l e i 
no pra zo de trinta dias, a partir de sua publicação,de 
v e ndo o Congre sso Naci o nal disc i plinar a s relaçõe s ju= 
ridica s d e las d e c o rren t e s ." 

7. Vale dizer: a rej-eição da medida provisória desfaz ex 
tunc os efeitos gerados pela sua vigência, que, embora imediata, 
ê resolúvel. 
8. 'Não importa que, conforme noticiam as informações pre-
sidenciais, haja o Congresso Nacional baixado o D.Leg. 166/91, o 
qual, a titulo de disciplinar as relações jurldicas decorrentes 
da MP 296, rejeitada, preceituou fossem mantidos os efeitos finan 
ceiros decorrentes da sua aplicação sobre as folhas de pagamentõ 
dos servidores civis e militares da União, referentes aos meses 
de maio e junho últimos. 

9. Eventual impugnação à validez de tal preceito se resol 
veria em argüição d1_rigida contra o decreto legislativo, não, co~ 

tra a medida provisória, ainda quando se fundasse em vícios subs-
tanciais de normas já constantes dela, já que o ato legislativ~ 
subseqftente à rejeição e não mais o ato presidencial rejeitado e 
que será a fonte formal da convalidação dos efeitos produzidos pe 
la aplicação do último. -
10. Desse modo, com base no art. 21, § 19, RISTF, julgo 
prejudicada a ação direta. 

Brasilia, 28 de agosto de 1991. 
Ministro SEPOLVEDA PERTENCE 

Relator 

HSE • · 322-0 - EUA 
Reqte. : Maria Aparecida Rezende Oliveira, em solteira 

Maria Aparecida Rezende. Reqdo. : Mauro Martins · de Oliveira. 
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Despacho1 Expeça-se a Carta de Sentença com observância 
do que dispoem o art. 349 do Regimento Interno e o art. 590 do Có-
digo de Processo Civil. 

Brasllia, 27 de agosto de 1991. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

•Em consequência fica intimada a requerente 
videnciar a extração da Carta de Sentença.• 

S E 4 . 5 7 1- 1 - Re ino d a Nor u eaa 
RPqte .: Dietmar Ma rt i n Sam~o. l s l '. i U\d v a .: Maria Lici a 

B~stos MHrques l. Heq da .: Ell en Vi k . 

DEC I SAO: - Cite-se por Car ta Rogat ór ia. 
I rit . . f 
Hr a s i l ia , 2 8 de ~gos~~c 199 1. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

"Em conseqttência fica o requerente intimado a providen 
ciar a extração da Carta Rogatória, bem como i ndicar o responsá= 
vel pelas custas." 

HABEAS CORPUS 

HAtlFAS COl!PUS 
HC ~R. ó~7ó9-5/l10 - DF 
DISTRl~UIOn l5/0ó/9l RELATnK MIN. NERI DA SILVEIRA 

IMPTE 
COA Tíli! 
PAC TE 

HEK~I~IO TEIXFIRA DF. nLJVEIRA 
TRIRU~AL OE JUSTICA 00 DISTRITO FEDERAL 
S!AGin SANTO~O 

DESPACHO: Vistos. 
1. Diante dos termos das informações de fls. 85, o presente 
habeas corpus é interposto de decisão da Corte a ~ em habeas cor-
~s. O agravo de instrumento ainda não esta definitivamente Julgado. 
rrocede, assim, o parecer da Procuradoria-Geral da República, às 
fls. 132/133, sendo competente o colendo STJ, para julgar esta súpli 
ca, em face do art. 105, II, letra "a", da Constituição, eis que se 
trata de habeas corpus substitutivo de recurso ordinário, cabível 
contra decisao denegatória em habeas corpus julgado pelo Tribunal do 
Distrito Federal, em espécie como a dos autos. 
2. Esclarecidos, assim, os fatos, nego, desde logo, seguimen-
to ao pedido, no STF, e determino a remessa dos autos ao colendo Su-
perior Tribunal de Justiça (RISTF, art. 21, S lo, in fine), cassando, 
em conseqüência, a liminar concedida ás fls. 78. ~ ~~ 
3. Publique-se. Comunique-se. Remetam-se, com urgência, os 
autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Brasília, 29 de agosto de 1991. 
Ministro NtRI DA SILVEIRA 

Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Ag. no 129.514-7 - SP 

Agte.: Glagi Comércio e Representação Ltda. (Advs.: 
Gustavo Korte e outro). Agdo.: Banco Brasileiro de Desconto 
S/A. (Adva.: Vera Lúcia Benedetti de Albuquerque). 

DESPACHO: - O r. despacho agravado, cuja fundamentação 
não sofreu qualquer impugnação nas razões de agravo, bem 
demonstra a inviabilidade do apelo extremo, nestes termos: 

/ 

"Inicialmente, afasta-se a possibilidade de 
ataque ao artigo 119, III, "a" e "d", da Lei Maior, por 
se tratar de dispositivo autorizador da abertura da via 
superior, consoante o previsto no artigo 321 do citado 
Regimento. 

Para apontar violação ao artigo 153, SS lO e 
20 da Lei Maior, teve a recorrente de demonstrar o que 
considera afronta à Resolução no 1.335/87. Em casos 
tais, o Colendo Supremo Tribunal Federal tem ponderado 
que A ofensa à Magna Carta, para que autorize o apelo 
extremo, deve ser "direta e frontal" (RTJ 107/661); 
"direta e não por via . reflexa" (RTJ 105/704). 

"Ad argumentandum tantum", impende deixar 
registrado não terem sido os aludidos preceitos, 
abordados pelo v. aresto impugnado, carecendo do 
necess~rio prequestionamento, que não se admite 
implícito (Agravo no 112.982-4-SP, IN DJU 10.4.87), e, 
ê exigível, . também, em questões dessa natureza (RTJ 
107/631 e 833). Na verdade, os SS lO e 20, foram 
ventilados anteriormente 'à prolação do v. acórdão 
atacado, entretanto, não se valeu a ora recorrente do 
remédio processual adequado para suprir a omissão 
ocorrida (artigo 535, do Código de Processo Civil). • 

Invocáveis, pois, as .súmulas 282 e 356. 
Não se visluml;>ra, outrossim, infringência ao 

S 40, do artigo 153 do Estatuto Supremo, porquanto o 
deslinde do 'litígio de forma contrária aos anseios do 
recorrente, não caracteriza a pretendida ausência de 
prestação jurisdicional (Agravo no 123.815-1-SP,. 
Relator Ministro MOREIRA ALVES, julgado em 5.2.88, IN 
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ALEXÁNDRE MONTA1'liA FERREIRA 
Dr'( a) . RENI M. DOTI.D 

AI 022378 / 91 - 7 . TRT DA Ola. REGIÃO 
MIN. JOSÉ CALIXTO 
UNIVERSIDADE DO RIO DE JANEIRO (UNI-RIO) 
Dr(a). NINA MARIA HAUER 
ASSOCIACAO DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE . DO RIO DE 
JANEIRO - ADUNI-RIO 
Dr( a). VERA WCIA CHAGAS LEITE 

AI 02~388 / 91 - O . TRT DA Ola. REGIÃO 
MIN. JOSÉ CALIXTO 
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A 
Dr(a). ROGERIO NORONHA 
JOSE ttNACIO DE SOUZA 
Dr(a). WILMA HELENA P. DA COSTA 

AI 022398 / 91 - 3 . TRT DA lOa. REGIÃO 
MIN. JOSÉ CALIXTO 
CARI.DS HOLANDA DE MOURA 
Dr (a) . MARCIO GONTIJO 
BANCO DO BRASIL S/A 
Dr(a). DEUSDEDIT DIAS DA ROCHA 

AI 022419 / 91 - 1 • TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. JOSÉ CALIXTO 
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAUI.D 
Dr(a). CELIA MARIA CASSOLA 
PEROLINA BISPO 
Dr(a). ENNIO PIZZOLATO 

AI 023877 / 91 - 2 • TRT DA 06a. REGIÃO 
MIN. ROBERTO DELLA MANNA 
FUNDACAO LEGIAO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA - LBA 
Dr( a) • . JOVITA FERNANDES DE CARVALHO 
ANTONIO PEDRO DA SILVA 
Dr(a). MARIA .HELENA c. DE MEI.D 

AI 023883 / 91 - 6 • TRT DA U6a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 
REDE FERROVIARIA FEDRAL S/A 
Dr(a). SELMA MORAES LAGES 
PAUI.D CALDAS FREIRE 
Dr(a). PAUI.D AZEVEDO 

RR 000239 / 89 - 8 . TRT DA 09a. REGIÃO 
MIN. ANTONIO AMARAL 
MIN. MANOEL MENDES 
BANCO BAMERINDU~ DO BRASIL S/A 
Dr(a). ROBINSON NEVES FILHO 
ARGEMIRO FERRA!tINI JACOMIT 
Dr(a). JOSÉ TORRES DAS NEVES 
OS MESMOS 

RR 000954 / 89 - 3 . TRT ·DA 04a. REGIÃO 
MIN. ANTONIO AMARAL 
MIN. MANOEL MENDES· .. 
CIA· ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE 
Dr(\a). IVO EVANGELISTA DE AVILA 
JOSE JORGE BOEIRA' E OUTROS 
Dr(a). ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS 

RR 002447 / 89 1 TRT DA 06a. REGIÃO 
MIN. ANTONIO AMARAL 
MIN. MANOEL MENDES 
USINA BARAO DE SUASSUNA S/A 
Dr(a). JOAO BATISTA CARLOS DE MENDONÇA 
ERENILDA MARIA DE LIMA 
Dr(a). MARIA DO ROSARIO DE F. V. RODRIGUES 

RR 002495 / 89 ~ 2 . TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. ANTONIO AMARAL 
MIN. MANOEL MENDES 
LUIZ GONZAGA BALIEIRO E OUTROS 
Dr(a). ANDREA TARSIA DUARTE 
CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAUI.D S/A 
Dr(a). FERNANDO NEVES DA SILVA 

RR 002717 / 89 - 7 • TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
MIN. MANOEL MENDES 
NILTON SERGIO MARGANELLI 
Dr(a). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JUNIOR 
FUNDACAO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR 
Dr(a) . RATIB BUCHALA 

RR 003524 / 89 - 5 . TRT DA lOa. REGIÃO 
MIN. ANTONIO AMARAL 
MIN. MANOEL MENDES 
FUNDACAO DAS PIONEIRAS SOCIAIS 

.• Dr (a) . ENNIO DRUMOND 
EDUARDO PINHEIRO GUERRA 
Dr(a). MARCO A. B. CÁRVALHO 

RR 004352 / 89 - 6 . TRT DA 08a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
MIN. MANOEL MENDES 
PETROLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRAS 
Dr(a). CLAUDIO A. F. PENNA FERNANDEZ 
TOME CARDOSO DE CASTRO 
Dr(a). PAULA F: SILVA 

RR 004720 / 90 - 6 . TRT DA Ola. REGIÃO 
MIN. ANTONIO AMARAL 
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO BRADESCO S/A 
Dr(a).- MOZART VICTOR RUSSOMANO 
SINO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS 
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 
Dr(a). JOSE TORRES DAS NEVES 

RR 005417 / 90 - 6 TRT DA 06a. REGIÃO 
MIN. ANTONIO AMARAL 
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
CIA SIDERURGICA DO NORDESTE - COSINOR 
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RELATOR 
REVISOR 
RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

Dr(a). INALDO G. DA CUNHA 
JAIME GoMES DA FONSECA E OUTROS 
Dr (a) . JORGE F. .PAIVA 

RR 006703. / 89 - 2 • TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. ANTONIO AMARAL 
MIN. MANOEL MENDES 
MOISES PALMEIRA DOS SANTOS E OUTROS 
Dr(a). SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
FORD BRASIL S/A 
Dr(a). MARCIO YOSHIDA 

RR 006711 / 88 - 3 . TRT DA osa. REGIÃO 
MIN. ANTONIO AMARAL 
MIN. MANOEL MENDES 
NILZA DE BRITO LIMA E OUTRA 
Dr(a). ULISSES RIEDEL DE RESENDE 
PETROLEO BRASILEIRO S/A-PETROBRAS 
B~<~~SM~!;iAUDIO A. F. PENNA FERNANDEZ 

RR 006976 / 88 - 9 . TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. ANTONIO AMARAL 
MIN. MANOEL MENDES 
JOAO PESTANA FILHO 
Dr(a). ERALDO AURELIO R. FRANZESE 
ELAINE MARIA DOS SANTOS 
Dr(a). CARI.DS ALBERTO DOS ANJOS 

RR 012116 / 90 - O • TRT DA lOa. REG.IÃO 
MIN. MANOEL MENDES 
MIN. ROBERTO DELLA MANNA 
CIA IMOBILIARI~1>E ' BRASILIA - TERRACAP 
Dr(a}. NAo.JA DINIZ FONTES 
ABADIA ROSARIA DE MORAIS E OUTROS 
Dr.(a). VALDECI INACIO DA SILVA 

RR 023189 / 91 - 7 • TRT DA 05a. REGIÃO 
MIN. JOSÉ CALIXTO 
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
HABITACAO E URBANIZACAO DA BAHIA S/A - URBIS 
Dr(a). PAUI.D ROBERTO N. DE BRITTO 
BELESVINA OLIVEIRA. MACHADO 
Dr(a). MANOEL CERQUEIRA. DE o.· NETTO 

OS . PROCESSOS CONSTANTES DESTA PAUTA QUE NÃO FOREM 
JULGADOS -NA SESSÃO A QUE SE REFEREM, FICAM AUTOMATICAMENTE ADIADOS •'ARA 
AS PROXIMAS QUE SE SEGUIREM, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA PUBLICAÇÃO, SE 
ULTRAPASSAREM DE VINTE OS FEITOS REMANESCENTES (LEI ORGANICA DA MAGIS-
TRA~ NACIONAL, ART. 38). 

Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
l• Região 

PEPSICO & CIA 

Brasília, 02 de setembro de 1991. 

MARIA ALDAH ILHA . DE OLIVEIRA 
Diretora da Secretaria da Turma 

Quinta Turma· 

Dr. Jorge antonio da Silva Ramos 
LUIZ ANTONIO DA SILVA GAMBARDELLA 
Dr. Ricardo José Figueiredo 

D E S P A C H O 

Segundo o despacho agravado, tudo quanto deduzido pe-
lo recorrente em suas razões recursais ~everia, n~ce~sariamen~e, \ser 
prequestionado, nos embargos de declaraçao. Por isso, denegado seguimen 
to à revista, com base no Enunciado nv 297/TST. -

Para o agravante a nulidade, arguida seria "clarJ e pa-
cifica e t~l matéria nã~·é.cabivel, em embargos declaratb~ios. o que 
gerou d1re1to a discussao e ter a empresa falado nos autos arguindo a 
nulidade, 'na primeira vez em que o fez, na forma da lei" (razões às 
fls. 07). · 

A leitura do acbrdão recorrido (fls. 6/13) demonstra 
que não foi levada, aquela instância, discussão acerca da nulidade do 
processo por inobservância das formalidades a que alude a revista: fal 
ta de Juntada aos autos da petição comunicando a mudança de endereço de 
seu advogado; ausencia de certidão acerca da reinclusão do feito em 
pauta. As controvérsias preliminares abordada~ no citado a c ordão foram 
relativas à pena de confissão e ao arquivamento, e decidi d<'!.'> por funda 
mentos bem diversos. 

Razão teve a Presidência Regional em sustar a 
ta, eis que precluso o direito do recorrente arguir a nulidade se 
nao cuidou nas instâncias ordin~rias. 

revis-
disso 

Ante o exposto, invocando o Enunciado 297, desta Colen 
da Corte, nego seguimento ao presente agravo; com fulcro no § 5~ do 
art . 896 consolidado. 

Publique-se. 
Brasília, 28 de agosto de 1991. 

SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
Juíza Convocada 
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TST-AI~/91.4 
Agravante BANCO REGIONAL DE .DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - BRDE 
Advogado Dr. Vilson Mariot 
Agravados JOYCE VIANA E OUTRO 
Advogado Dr. Prudente José Silveira Mello 
121 Região 

D E S P A C H. O 

Revista trancada por insuficiênica do depósito 
Inobservado o disposto na Lei n2 7.701/88 (art. 13) com a 
ção dada pelo Provimento n2 02/89 da Corregedoria Geral da 
Trabalho (despacho da Presidência Regional às fls 62). 

ad recursum. 
interpreta-
Justiça do 

Agrava o banco reclamado pedindo a reforma desse despacho, ao 
argumento de que não foi considerado para aquele fim, o valor de refe-
rência vigente à data dà publicação .do acórdão e sim o da data da in-
terposição do recurso. Tal entendimento afrontou o seu direito de ace~ 
so à superior instânica, bem como divergiu da jurisprudência que trans 
creve. Alude ainda que o depósito foi efetivado em 21.12.90, no valo~ 
de Cr$64.ÓOO,OO. Cano o valor de referência vigente em dezembro de 90 
era de Cr$1.579,0l, a quantia depositada fora até em valor maior que o 
devido. Ficara impedido de apresentar o - rec urso nesse mesmo dia, uma 
vez que, ~o periodo de 20 .12.~0 a 06.01.91, não houv.e expediente no THT/ 
se. 

Os Órgãos da Justiça do Trabalho em todo o pais, nao funcio-
nam no período de 20 .12. a 6.01, considerado de recesso judiciário. 
Mas isso não aproveita ao recorrente, eis que, o art. 13 da Lei 7701/88 
~ expresso quanto ao valor a ser considerado para efeito de depósito 
recursa!. Reza: "Será considerado valor de referência aquele vigente à 
data da interposição do recurso, devendo ser complementado o valor to-
tal de 40 (quarenta) valores, no caso de revista (grifei)'! . 

De conseqüência, o respeitável despacho agravado nada mais 
fez que aplicar literal disposição de lei. O rec~rso foi tnLerpaHta em 
07.0L91 e o valor de referência a ser considerado deveria ser o corres-
pondente a esse mês, não a dezembro de 1990. / 

Ante o exposto, com fulcro no § 52 do art. 896 da CLT, nego 
seguimento do presente agravo. 

Publique-se. 
Brasília, 28 de agosto de 1991. 

SEMIRÁMIS ARNAUD FERREIRA 
.Juíza-Convocada 

PROC. NQ TST-AI-30.474/91.7 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
51 Região 

BANORTE - CRÉDITO IMOBILIÁRIO LESTE S/A 
Dr. Rogério Reis Avelar 
RICARDO · JOSÉ DE AZEVEDO SOUZA 
Dr. Otto Silva Costa 

D E S P A C H O 

A digna Presidência do E. TRT da 5i Região, obstou o segui-
mento do recurso de rev ista do banco reclamado , por achar que o acórdão 
recorrido interpretou razoavelmente o preceito de lei dito como viola- · 
do, fazendo invocação aQ Enunciado n2 221 deste Colendo TST. 

Ocorre que a decisão recorrida (acórdão de fls~ 92/93) foi 
prolatada em agravo de instrumento oposto contra des-pacho .da Presidên-
cia da MM. Junta de origem que negou a sub ida do ordinário .interposto 
pelo referido banco,dado o seu preparo irregular. Destnrte , inr.RIJlvel 
a revista consoante a jurisprudênéia desta corte , consubstanciada no 
Enunciado n2 218. 

Ante b exposto, com- fulcro no § 52 do nrt. 0q5 dn CLT e apa.!_ . 
ada no Enunciado n2 218 deste Colendo .Tribunal, nego seguimento ao pr~ 
s~nte agravo. 

Publique-se. 
Brasília, 28 de agosto de 1991. 

SEMÍRAMIS ARNAUD FERREIRA 
Juiza-Convocada 

TST-Al-30497/91.5 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
151 Região 

TONESA MARMORES E GRANITOS L'rJ)I\ 
Dr. Alberto Quaresma Junior 
PAULO VINCI SOBRINHO 
Dr. Eli da Faria Gonçalves 

D E S P A C H O 

. . 
A digna Presidência Regional trancou a revista ao funda 

mento de intempe s tividade. Explica, no despacho de fls. 39/40, às ra-
zões porque não aceita o carimbo de protocolo, com data de 27.8.90, 
aposto no recurso da empresa. 

Em suas razões de agravo (fls. 4/5) a recorrente aborda 
tema inteiramente diverso daquele tratado no despacho inqui.nn.do. Oi~ 

que a revista teve segu'imento denegado com ba:;e no Enunciado 126 do Co 
lendo Tribunal Superior do Trabalho, o que é irreal . 

Porque inteiramente desfundamentado, não se ocupando cts 
motivos expostos no despacho agravado, nego seguimento ao presente ;:wa-
vo, com fulcro no § 52 do art. 896 da CLT. 

Publique-se. 
Brasília, 28 de agosto de 1991. 

SEMIRAM!S ÂRNAUD FERREIRA 
Juíza Convocada 

PROC.N2 TST-AI-30.509/91.6 

Agravante 
Advogada 
Agravada 
41 Região 

METROPOLITANA DE VEÍCULOS LTDA 
Ora. Solange Donádio Munhoz 
REMI CORREA MACHADO 

Apreciando o pedido de juntada de documentos feito pela em-
presa, por ocasião ~o ordinário, o Eg. Regional (Acórdão de fls.17/21) 
argumenta que, embora isso não seja vedado ao revel, não houvera da 
parte da interessada, a alegação de cerceio, com a consequente nulida-
de do julgado. Dai a preclusao por força do art. 795 da CLT. 

O r. despacho'agravado (fls. 26/27) sustou o seguimento da 
revista porque a matéria enfocada nesse apelo era justamente aquela 
considerada preclusa pelo acórdão recorrido. A aplicação do art. 795 
consolidado afastava a hipótese de violação às normas constitucionaJs 
invocadas bem como, atraia a incidência .do Enunciado n 2 221/TST. De 
outro lad~, não demonstrada a divergência jurisprudencial. A Única e -
menta trazida a "cotejo não seria hábil , por inespecÍf1ca. 

Se no curso da instrução a empresa fez um ou mais protestos 
por cerceamento de defesa, isso ·não seria oportuno perqui rir. O _ que 
a aproveitaria seria a arguição de nulidade do processo na ocasiao do 
seu ingrêsso na segunda instância. Ora, isso o acórdão recorrido diz 
que não houve, dai a correta aplicação do art. 795 da CLT, em sua lite 
ral ';edação. SÓ as nulidades absolutas poderão ser declaradas de ofi: 
cio. 

Como dito no despacho agravado, diante da adequada aplica-
ção de norma legal, pelo acórdão recorrido, não tem nenhum sustento a 
rev ista interposta. 

Ante o exposto, com fulcro no§ 52 do art. 896 -consolidado 
e invocando o Enunciado 
ao presente agravo. 

n2 221 deste Colendo Tribunal, nego seguimento 

Publique-se. 
Brasília, 28 de agosto de 1991. 

SE~IS ÀRNAUD FERREIRA 
Juíza-Convocada 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

PORTARIAS DE 30 DE AGOSTO DE 1991 

O GENERAL-DE -ExtRCITO .HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINI~ 
TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
11, inciso XXXI, do Regimento Interno, e 

Considerando o disposto no artigo 29 da Lei n2 8.216, de 
1991, na. par~ que alterou o caput do artigo 32 da Lei n2 3.765, de 
04 de maio de 1960: 

Considerando o orientação firmada pelo Tribunal de Contas 
da União , no processo n2 16.948, de 1980, em resposta à consulta J;or-
mulada pelo Ministro-Presidente deste Tribunal sobre a situação dos 
magistrados e servidores civis da Justiça Castrense, quando detenham a 
qualidade de contribuintes aa pensão militar, r esolve 

N9 9. 512 - Art. 12 - Determinar que, a partir de 12 de julho de 1991, 
a cont ribuição para a Pensão Militar seja igual a três dias do venci 
mento básico, acrescido da respectiva Representação Mensal, arredond~ 
do em cruzeiros para a importância imediatamente superior . . 

Art. 22. Este Ato entra em vigor na data de sua publica 
ção. 

O GENERJ\L-DE-EXÉRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINIS-
TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL.MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
11 , inciso XX.XI, do Regimento Interno . .. resolve 
N9 9.515 - ALTERJ\R o Ato n2 9.484, de 14 AGO 91, publicado no Diário 
da Justiça do dia 16 subseq~ente, para · considerar DESIGNADO o Cap Av 
VALDEMAR CONSORTE JÚNIOR, a partir de 12 AGO 9i,tendo em vista a re-
tificação ·da Portaria n2 469/GMl, de OB AGO 91, publicada no DOU, S~ 
ç ão II, de 29 AGO 91. 

GEN EX HAROLDO ERICHSEN DA .FONSECA 
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Pauta de Julgamentos 

PAUTA N2 098 
- EMBARGOS N2 46 . 251- 5 - Relato r Mini s tro George Belham da Motta. 
Revisor Mini s t ro Aldo Fagunde s. Adv! Dr ! I vone Cerque ira d e Carv~ 
lho . 
- REPRESENTAÇÃO P/DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE N2 20 - 2 - Re lator Mi-
ni s t ro Raphae l de Azevedo Branco . Revisor Mini s tro Antonio Carlos 
d e Nogueira. 
- APELAÇÃO N2 46 . 385- 2 - Re lato r Ministro Raphae l de Aze ved o Bran 
co . Revi sor Minis tro Antonio Carlos d e Nogue ira. Adv Dr Alexandre 
Lob ão Ro cha. 
- APELAÇÃO N2 46 . 413- l - .Relator Mi ni s t ro Raphae l de Azevedo Bran 
co . Revisor Mi n i stro Ant onio Carl o s d e Seixa s Te lles . Adv Dr OrbI 
no Domi ngues Vi e ira. 
- APELAÇÃO N2 46 . 419- 2 - Rel a t or Mi nistro Raph ael de Azevedo Bra~ 
co . Revi sor Mi nistro Ant ôni o Carlos de Seixas Te l les . Adv Dr Mar -
celo Martinelli. 

1 Ordem dos Advogados do Brasil 1 

Conselho Federal 

Primeira Câmara 

Acórdãos 

REPRESENTAÇÃO N2 4.064/91/PC .Representante: 12º Subseção de Ribeirão Preto . Represen~ 
tada:Seçao do Estado de Sao Paulo .Relator :Conse1heiro MILTON MURAD. EMENI'A: Representa-
ção contra ato complexo praticado,em conju:!to , por Presidente da Secional e comiss~ 
instituída para cuidar de exame de orgem.Nao conhecimento.Tratando- se_de representaçao • 
contra ato praticado,em conjunto,por Presidente da Seccional e comissao ali existente, 
competente é o Conselho Estadual para conhece-la e julgá-la.~córclão "B" :Vistos , relata-
dos e discutidos os presentes autos, acordam os merrtiros da Primeira Camara do Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados ,por maioria de votos,não conhecer do recurso, nos ter -
mos do voto do Conselheiro relator.Sala de sessões,08 de julho de 1991 . ALVARO LEITE 
GUIMARÃES .Presidente li Câmara.MILTON MURAD .Relator .REx:URSO Nº 4.CY77/91/PC .Recorrente : 
Dailze Aparecida Gonçalves .Recori;-ida:Seção 2º Estado· de Minas ~rais.Rel.ator:Conselhe2_ 
ro JORGE JUNGMANN .EMENI'A: Estagiario.Divergenc i a de manifestaçao anterior do mesmo ou 
je outro Conselho .Recurso cabível é Embargos Jnfrigentes .Art . 133 da Lei nº 4 . 215/63 . In 
competente é o Egrégio Conselho Federal para dele conhecer.Competência só próprio Con: · 
selho Seccional recorrido .O processo deve retornar ao Conselho de origem,para os fim;. 
devidos .ACÓRDÃO "B":Vistos , re1atados e discutidos os presentes autos , acordam os mem -
bros da Primeira Cama.r'a do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil , por una-
nimidade de votos ,não conhecer do recurso ,por julgá- la de competência do próprio Canse 
lho Secional Recorrido .Salá de sessões,08 de julho dr 1991 .ALVARO LEITE GUIMARÃES . JOR: 
GE - Relator .PR<X:ESSQ N2 3 .934/90/PC. Recorrente :Veta LÚc i a Kunze dos Santos .Recorrida : 
Seçãõ ao Estado de Sao Paulo .Relator:Conselheiro Wesson Alves de Martins de Pinheiro . 
EMENI'A:Estágio de Prática Forense e Organização Judiciária - Lei nº 5 . 842/72- Falta de 
comprovação de sua realizaç~ quando da inss;rição originá;:ia- Indefer imento .Deve se!: i.!2 
deferido o pedido de inscriçao por transferencia,quando nao satisfeitos,na inscriçao ~ 
rigin~ia,os requisitos do ~nc~solIJI,do art .48,da Lei ·4 . 215/63 .Recurso conhecido ao 
qual e negado provimento. ACORDAO ' ·B" :Vistos , relatados e discutidos os presentes autos, 
acordam os membros qa Primeira Camara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil,por unanimidade de voto~,negar provimento ao recurso,nos termos do voto do Con-
selheiro relator .Sala de sessoes , 15 de outubro de 1990. TALES CASTELO BRANCO-P:::eside!! 
\:e lª câmara-WESSON ALVES DE MARTINS E PINHEIRO-Conselheiro Relator .REPRESENTAÇAO N2 

4.049/91/PC. Representante :Seção do Estado de São Paulo .Representada:Seç?o do Estado de 
Minas Gerais . Interessado:Elias de Souza Netto .Relator:Conselheiro ARJSTOFANES BEZERRA 
DE CASTRO .Ementa:Negada a inscriÇão por transferência. de advogado com inscrição defini 
tiva noutraseccional,'por desobediência doart .48 ,III ,do Estatuto da OAB,deve ser canc~ 
lada a inscrição infrigente daquele disposit.ivo .Determina- se o cancelamento da inscri-

·ção originária rializada na Seção de Minas Gerais,julgando- se procedente a Representa-
ção .ACÓRDÃO "B" :Vistos.,relatados e discutidos os presentes autos,acordam os membn.>s da 
Primeira Gamara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,por ...unanimidade 
de votos,determinar o cancelamento da inscrição originária realizada na Seção de Minas 
Gerais,julgando-si:: procedente a Repres~ntação . Sal? de sessões,13 de agosto de 1991.AL-
VARO LEITE GUIMARAES - Presidente lª Camara- ARJSTCFANES BEZERRA DE CASTRO- Conselheiro 
Relator .REx:URSO N2 4.CJl l /91/PC. Recorrente:Roseli· Maria Sereguim de Melo.Recorrida: Se -
ção do Estado de Sao Paulo .Relator :conselheiro f:!::IEZE'8ISPO DOS SANTCS .Relator design~ 
do :Conselheiro MILTON MURAD .Ementa: Chefe de Seçao de Apci-io Administrativo de Secreta-
ria Municipal - Incompatibilidade para o exercício da advcicacia: titular dessa espécie 
de cargo,dotade de inegável PDS!er,mácime em cidade de interior,ensi::ja captaç~ . de 
clientela e diminui a independencia do profissional , impondo-se,entao ,a vedaçao a ins -
crição,a teor do art .83 corrtlinado com o prt .84- VI da Lei :') . 215/63 .AcÓrdão "B".Vistos , 
relatados e discutidos os presentes autos , acordam os membros da Primeira Gamara do CO!:; 
selho Federal da Ordem dos Advogados do Brasi l , por maioria de votos , em conhecer do re-
curso e negar-lhe ·provimento,vencido o Conselheiro relator.Sala de sessões , 12 de agos-
to de 1991 .ALVARC LEITE GUIMARÃES-Presidente lª .Câmara.MILTON.MUBAD.Relator designado . 
REUJRSO .N2 4.Cl33/91/PC.Recor rente:Oli Nedel Fi lhb .Recorrida:Séçao do Estado do Ri o 
-Grande do Sul.Re l ator :Conselheiro CARLOS ALBERTC SILVEIRA LENZJ . Re l ator designado :Con-
selheiro MILTON MURAD .Ementa:Recurso voluntári o-Dec i são,contudo,que ,de fato ,deferiu o 
pedido de inscri ção do estudante coroo estagiário ,embora destacando a dess;onformidade 
entre a outorga e a lei - Não conhecimento:se o estudante obteve a inscri çao coroo Ps ta 
giário,mesmo çom ênfase ,pe l a 9eccionál ,da existênc i a de incompati bilidade, i nocorreu ~ 

em seu desfavor,qualquer pre j ui zo capaz de j ustificar o apelo ,manifestanente sem obje 
t iva .Acórdão "B":Vistos, relatados e di scutidos os presentes autos,acordam os merrtiros 
da Primei r a Gamara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil ,por .maioria de 
votos em não conhecer do recurso ,venci do o voto do Cooselhe iro Rel ator. Sala de sessões 
12 de agosto de 1991.ALVARO LEITE GUIMARÃES. Pres i dente. li Câmara.MILTON MURAD- Relator 

.designado . REx:URSO 'N2 4.098/91/PC. Recorrente :Ademi r de Campos.Recorrida:Seção do Est a-
do de são Paul o .Relator: Conselheiro JOSÉ JOAQUIM DE AJ.ll!EIDA NETO.J')nenta: O curso de es-
tágio profi ssional de que trata a lei 5 .842/72 deve; apÓs aquele ano , ser .realizado con-
comitantemente ao curso de bacharelado ,durante 05 dois Últimos anos deste ~na mesma 
f aculdade.Recurso que ' se conhece por tempestivo e se nega provimento .Acordao "B":Vi s 
tos , relatados e discutidos os presentes autos do recurso n2 4.098/91/PC em que f igura 
coroo recorrente o Bacharel Ademir de Campos e recorrida a Seção do Es t ado de são Paulo 
quanto à validade de curso de estági 9 prot:i ssional de que t rata a l ei 6.:842/'/2 real i z~ 
na mesma faculdade e concomitantemente ao curso de bacharel ado nos dois ultimas anos 
desde f i ca f'azendo parte inte~rante deste acórdão .S.S. 12 .08 .91 .Alvaro L.Guimarães .Pres . 
RECURSO N2 4.102/91/PC. Recorrente :Elizabeth Rei s .Recorr ida:Seção do Es tado de São Pau-
lo . Relator: Conselhei ro MILTON MlJRAD.J')nenta:Pedido de i nscri ção supl ement ar. I nscrição O 
rigi nal não revestida de e r ro .Reforma da decisão i ndeferitÓr io:Não havido sido comprõ= 
vada qualgue f r aude n9 processo do qual decorri::u a i nsc r ição or iginal, é de se deferi r 
a inscri çao original ,e de se ·deferi r . a i nscri çao suplement ar1ainda que a advogada ha-
ja CO!)lui do seu curso de_direi ~o. ~m escola s i t uada no terri t ori o da>seção, onde se efe 
t i vara a segunda i nscriçao .Acorda.ó "B":Vistos , ~latados e discutidos os presentes 
autos ,acordam os membrso da Primei r a Camara do Coosêlho Federal da Ordem dos Advoga -
dos -do Brasil , por unanimidade de votos em conhecer do recurso e dar à recorrente o di 

· reito de i nscrever-se , supl ementarmente ou por transferência,em outra Secional, refor:. 
mando a deci9ão~origi nal . Sala de. sessões , 12 de agosto de 1991.aALVARO LEITE GUIMARÃES 
Presidente lª Camara.MI LTON MURAD-Conselheiro Re l ator .REx:URSO N2 4.l~/91/PC. Recorren 
te:Gilson Ayres .Recorrida:Seção do Estado de São Paulo .Relator:Conselheiro ARISTÓFA :: . 
NES BEZERRA DE CASTRO .Ementa: Indefere- se pe9ido de . inscr ição no quadro de.advogados, 
exercitado por bacharel ocupante de cargo Tecnico e Administrativo Tributaria em Dele 
gacia Tributária.AcÓrdão "B" :Vistos , relatados e discutidos os presentes autos,acordaiii 
os membros da Primeira Camara do Conselho Federal da·Ordem dos Advogados do Brasil_ , 
por unanimidade de votos ,conhecer do recurso e negar-lhe provimento,nos termos do vo-
to do Conselheiró relator .ALVARO LEITE GUIMARÃES.Presidente lª Câmara.ARISTÓFANES BE-
ZERW DE CASTRO-Conselheiro relator. PRCX:ESSO N2 .4. 112/91/PC. Recorrente:José Benedito 
Zanco de 01 i vei ra . Recorrida: Seção do Estado de Sao Paulo .Relator:Conselheiro HAROLDO 
GUHHERME PINHEIRO DA SILVA.Relatór designado:CONSEIHEIRO ARISTÓTELES ATHENIENSE.Emeh 
ta:O exercício da atividade reconhecidamente administrativa,por parte do funcionâriõ 
Cie""repartição fa2endária,não leva ao reconhecimento da incompatibilidade prevista no 
art . 84,VII do Estatuto.Subsiste,apenas,o impedimento -(art . 85,VI) .AcÓrdão "B" :Vistos , 
relatados e discutidos os presentes autos,acordam os membros da Primeira Camara do 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,por maioria de votos ,dar provimento 
ao recurso para proceder inscrição com impedimentos do art .85,VI do EOAB .Sala de ses-
sÕes, 13 de agosto de 1991.ALVARO LEITE GUIMARÃES-Presidente l ª Câmara- ARISTÓTELES 
ATHENIENSE . 

Pauta de Julgamentos 

A PRIMEI RA CÂMARA 00 CXN3ElHJ FEDERAL DA ORDEM DOO ADVOOAIJOO 00 BRASIL-Presidente-,Al -
varo Leite Guimarães e Secretário-Haroldo Guiherme Pinheiro da Silva, reunir-se-á em 
Sessão Ordinária e Extraordinári a, nos dias 09 e 10 de" setembro do ano de hum mil nove-
centos e noventa e um,às 14 :00 horas na Sede do Consélho Federal da Ordem dos Advoga -
dos do Brasil - Setor de Autarquias Sul - Quadra 05. - Lote 02 - BrasÍlia-Df.ORDEM 00 
DIA: 01- REPRESENTAÇÃO N2 3 .• 862/89/PC.Representante:Seção do ~stado de São Paulo . Rep~ 
sentada:Seçao do Estado do Para. Interessada:Antonia Izabel Osori o . Re l ator: Consel heiro 
CARLOS ALBERTC SILVEIRA. LENZI . Vista:Conselhei ro MILTON MURAD .REx:URSO N2 4.036/90/PC. Re 
corrente :ClÓvis de Souza Brito .Recorri da:Seção do Estado de Sao.Paul o .Rel ator :Conse :: 
lheiro JORGE JUNGMANN .Vista:Conselheiro MILTCN MURAD .REx:URSO N2 4.047/91/PC. Recorrente 
Maria Amél i a Carrada Itaborahy .Recorrida:Seção do Estado de Minas Gerais .Relator: Conse 
lheira ELIDE RIGON .REx:URSO N2 4.070/91/PC. Recorrente :José Américo Aparecido Mancini .Re 
corri da:Seção do Estado de Sao Paulo .Relator :Conselheiro EDUARDO FREIRE CONT~. RE 
CURSO N" 4.075/91/PC.Hecorrente:Manoel Augusto Seixas Tourinho. Recorri da:Seçao do Est~ 
do da Bahia. Re l ator:Conselhei ro CARLOS ALBERTO .SILVEI RA LENZJ. Vista:Conselheiro JORGE 
~.REx:URSO N2 4.c84/91/PC. Recorrente : Carl os Alberto Al ves Perei ra.Recorri da: Se 
ção do Estado de Minas Gerais .Relator:C0nselhei ra- ELH~E RIGON.Ra::URSO N2 4.~/91/PC :-
Recor'r'ente :Ana Maria da Rocha Fernandes.Recorrida:-Seçao do Estado de Minas Gerais.Re l a 
tor:Conselhei ro EDSON PAULO LINS .RECURSO N2 4.067/91/PC. Recor rente :Edelamir Barbosã 
dos Santos Gonçalves Dias .Recorrida:Seçao do Estado de Min?S Gerais . Relator : Conselhe~­

ra ELIDE RIGON .REx:URSO N2 4.069/91/PC. Recorrente :Maria Jose Teixeira.Recorrida : Seçao 
do ·Estado do Rio Gr ande do Sul. Relator :Conselheira ZELITA RODRIGUES CORREIA DOS SANTOS 
REx:URSQ N2 4.096/91/PC. Recorrente:Fr ancisco Venâncio de Souza.Recorrida:Seção do Esta-
do de Sao Paulo .Relatdr:Conselhei ro ARI STÓFANES BEzERRA DE .CASTRO .RECURSO N2 4.lCIJ/91/ 
PC.Recorrente :Cesar Piagentini Cruz .Recorrida:Seção do Estado de Sao Paulo .Relator .CD!! 
selheira ZELITA RODRIGUES CORREJA DOS SANTCS .REx:URSO Nº 4.101/91/PC. Recorrente : ·Eliana 
Conti dos Santos .Recorrida:Seção do Estado de Sao Paulo .Relator :Conselheiro OFÉLIA GO!:!. 
DJM PESSOA DE FJGUEIREDO .REX:lJRSO N2 4.104/91/PC. Recor rente :Maria Benedita da Si lva Aze 
vedo ;Recorrida:SeÇão do Estado de Sao Paulo . ~elator:Conselhei ro OOROTEU SO~ RIBEIRÕ 
RECURSO Nº 4.106/91/PC. Recorrente :Mari a de Fatima Soares Re i s .Recorrida:Seçao do Es t a-
do de Sao Paulo .Relator:Conselhe] ro GI LENO GUANABARA DE SOUZA. RECURSO Ni 4.107/91/PC • 
Recorrente :Antonio Thoinaz Maranho .Recorrida:Seção do-Estado de Sao Paulo .Re l at or:Conse 
lheiro PAULO WIZ NETC LOBO .RmJRSO N2 4.lll/9ÚPC. Recorrente:J6ão Lucena da Cunha . Re:: 
corrjda:Seção do Estado de Sao Paulo . Re l atora:Conselhei r a ~IDE RIGON .RECURSO N2 4.114 
91/PC. Recorrente :Silvana.Aparec i da Gonçal~es . Recorrida : Seçao do Estado de Sao Paulo . R~ 
lator:Conselheiro PAULO WIZ NETO LOBO .REx:URSO N2 4.115/91/PC. Recor rente:Wandenir Pau-
la de Frei tas .Recorrida:Seção do Estado de Sao Paulo .Relator:Conselhei ro REGINALDO $A!i 
TOS FURTADO .REx:URSO N2 4.116/91/PC. Recorrente:Antoriio Carlos Ferreira Santos .Recorrida 
Seção do Estado de Sao Paulo.Relatora:Conselheiro ~IDE RI GON .RECURSO N2 4._117/91/PC • · 
Recorrente:Ana Maria Barros de Assis .Recorrida:Seçao do Estado de Minas Gerais .Relat or 
Conselheiro PAULO LUIZ NETC LOBO .REx:URSO N2 4.118/91/PC". Recorrente :Celia Akemi Korim • 
Recorri da:Seção do Estado de São Paulo .Relator:Conselheirq JOÃO BOSCO FERREIRA LfMA • 
REx:URSQ N2 4.119/91/PC. Recorrente :Lucia ~iz de Araujo Castanhar .Recorr ida:Seçao do 
Estado de Sao Paulo .Relator:Conselheiro DOROTEU SOARES RIBEIRO .RFD.JRSO N2 4.120/91/PC. 
Recorrente :Paulo Kenshin Ka.i...o .Recorrida:Seção do Estado de São Paulo .Re l ator:Conselhe_!. 
ro ELJEZE BISPO DOS SANTCS .RIDJRso N2 4.121/91/PC .Recorrente :Ubiratan Pe:ç-eira. . Braga 
Dias .Hecorri da:Seção do Estado do Ri o de Janeiro .Relator:Conselheiro JOSE IGNACI2 ~ 
ll-!O DE MESQUITA.RIDJRS() Ni 4.122/91/PC. Recorrente ;Paulo Alves Dias. Recorrida :Seçao do 
Estado de Pernarrtiuco .Relator :Conselheiro JORGE JUNGMANN. REI:URSO Ni 4.123/91/PC.Recor -

. rente :Julio Cesar Ol iveira Marques .Recorrida:SeçãO do Estado do Rio Gr ande do Sul .Rel~ 
tor :Conselheiro JOSÉ JGNÁCJO BCYrElliO MESQUITA.RIDJRSO Ni 4.124/91/PC. Recorrent e : Ivo 
Marques Dias .Recorrida:Seção do Estado do Rio Gr ande do Sul.Relator~Conselheiro MI L'J'2N 
MURAD .RECURSO Nº 4.125/91/PC. Recor rente :Ab<lalla Jacob .Recorrida:Seçao do Est ado de Sao 
l'aulo.-Re l ator: Conselheiro REGINALOO .SSCAR DE CASTRO .RECURSO Ni _4.126/91/PC. Recorrente; 
Abel José de Al mei da. Recorri da:Seção do Estado de S;io Paulo .Relator:Conselhi::iro JOSE 
ADRI ANO PI NTC .REI:URSO Ni 4.127/91/PC.Recorrente :Augusto Arauj o .Recorr ida:Seçao do Est~ 
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do de Sao Paulo.Relator:Conselhei ro REGINALOO OSCAR DE CASTRO .RIDJRSO N2 4.128/91/PC -: 
Recorrente:Carlos Alberto Ar r aes do Carmo .Recorrida:5eção do Es tado de Sao Paulo.Rela-
tor:Conselheiro ARISTÓTELES ATHENIENSE .REX::lJRSO N2 4.129/91/PC.Recorrente:CoSITO Cipria-
no Venancio.Recorrida:Seçãb do Estado de Sao Paulo .Relator:consepieiro HAROLoo GUI~ 
ME PINHEIRO DA SILVA.RIDJRSO NR 4.130/91/PC. Recorren te:Halis José Ferreira.Recorrida : 
Seção do Estado de Sao Paulo.Relator:Conse lheiro JOSÉ JOAQUIM DE_AlMEJDA NETO. ·.mnJRSO 
NR 4.131/91/PC.Recorrente:Helena de Souza Ferre i ra.Recorr.ida:Seçao do ~stado de Sao 
Paulo.Relator:Conselheiro CARLSO ALBERTO SILVEIRA LENZI .RIDJRSO N2 4.132/91/PC.Recor -
rente:José Estevan Lopes de Oliveira.Recorrida:Seção do Estado de Sao Paulo .Relator : 
Conselheira OFÉLIA GONDIM PESSOA DE FJGUEIREOO .RIDJRSO NR 4.133/91/PC. Recorrente:Jura;:i 

RECURSO nQ 1148/SC/91 Recorrente : José Ferreira Batista. Recorr i da: A Seção do Estado 
de Sao Paulo. Re la tor: Conselheiro Federal Dr. EVANDRO CAVALGANTE LINS E SILVA. 13 RE 
CURSO nQ 1149/SC/91 Recorrente: João Constanti~o Filho .• Recorrida: A Seção do Estado d; 
Rio Grande do Sul. Relator: Conselheiro Federal Dr. ELI ALVES FORTE . 14. RECURSO nQ 11 
50/SC/91 Recorrente: Carlos Pereira Custódio. Recorrida : A Seção do Estad·o de Sao pau-
lo. Relator: Conselheiro Federal Dr. FRANCISCO AUGUSTO RAMOS. 15. RECURSO nQ 1151/SC/91 
Recorrente: Djalma Kerpe de Oliveira. Recorrida: A Seção do Estado de Sao Paulo. Rel~ 
tor: Conselheiro Federal Dr. JOSE FELICIANO DE CARVALHO. 16. RECURSO nQ 1030/SC/90 . Re 
corrente: José Heleno Lopes Viana. Relator: Consleheiro Federal Dr. MOACIR PARRA MOTTA~ 
17. RECURSO nQ 107.2/SC/90 Recorrente: Israel Mendonça Souza . Recorrida : A Seção do Es 
tado de Sergipe . Re~'ator: Conselheiro Fe.deral LUIZ CARLOS BORBA . ANTONIO ILAURO DE SOQ 
ZA - Encarregado da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil . 

dir Filho Mendes.Recorrida:Seção do Estadode São Paulo .Relator:Conselheiro JOSÉ ADRIA-
NO PINI'O.RIDJRSO N2 4.134/91/PC. Recorrente:Maria Aparecida Carlos de Alencar.Recorrida 
Seção do Estâ(lo dê Sao Paulo .Relator:Conselheiro REGINALDO SAN'fOS FURTAOO.RIDJRSO - N2< ~-----'------------------.,,.-----------------, 
4.135/91/PC.Recorrente:Nelson Cardoso dos Santos.Recorrida:Seçao do Estado de Sao Pau- ,: _ 1 
lo .Relator:Conselheiro ELIEZE BISPO DOS SANI'OS .RIDJRSO NR 4.136/91/PC. Recorrente :Ros_§l; . 
na Maria Heluy Yoshirroto.Recorrida:Seção do Estado de Sao Paulo .Re!ator:Conselheiro A-
RISI'ÓFANES BEZERRA DE CASTRO. RIDJRSO N2 4.137/91/PC. Recorrente:Rogerio Fernando Mendes 

Terceira Câmara 
Dias.Recorrida:Seção do Estado de Sao Paulo.Relator:Conselheiro REGINALDO SANI'OS FURT~ L....-----'----------------------------------' 
DO.Observação:os processos que não forem julgados nesta Sessão.serão adiados para a Pauta de Julgamentos 
próxima Sessão. '!! 

Segunda Câmara 

Pauta de Julgâmentos 
A SEGU~A CÃMARA DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, reunir-se-à em 
sessao ordinária e extraordinária, sob a presidên•cia do Conselheiro Federal Dr. ANTONIO 
CARLOS ELIZALDE OSORIO, nos dias 09 e 10 de setembro .de hum mil novecentos e noventa e 
um, as quatorze horas e trinta minutos, em sua sede própria nci Setor de Autarquias Sul 
Quadra 05 - Bloco "N" Lote 02 - BrasÍHa-DF. ORDEM DO DIA: 01. RECURSO nQ 1137 /SC/91 
Recorrente: Francisco de Assis Medeiros. Recorrida: A Seção do Es tado do Rio Grande do 
Norte. Relator: Conselheiro Feder al Dr. JULIO CARDELLA . 02 RECURSO nQ 1140/SC/91 Recor 
rente: Dion Ross Kasakoff. Recorrida: A Seção do Estado do Moto Grosso do Sul. Re°lator! 
Conselheiro Federal Dr. SERGIO FERRAZ. 03. RECURSO nQ 1142/SC/91 Recorrent~: José Lo-
pes Viana - Recorrida: A Seção do Estado do Ceara . Relator: Conselheiro Federal Dr. M! 
GUEL HERMINIO DAUX. 04 RECURSO nQ 1119/SC/91 Recorrente: Jerry de Souza. Recorrida: A 
Seção do Es t ado de São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Dr. SERGIO FERRAZ 05. RECUR 
SO nQ 1135/SC/91 - Rea0rrente: Nelson Pires de Almeida. Recorrida: A Seção- do Estado de 
Sao Paulo. Relator: Co~selhe iro Federal Dr. APIO ICLÁUDIO DE LIMA ANTUNES. 06. RECURSO : 
nQ 1127/SC/91 . Recorrente Aureliano Ferreira da Silva. Recorrida: A Seção do Estado do 
Mato Grosso do Sul. Relator: Conselheiro Federal Dr. SERGIO FERRAZ. 07 RECURSO nQ 1144/ 
SC/91. Recorrente: Manoel Lima Magalhães. Recorrida: A Seção do Estado do Pará. Relator . 
Conselheiro Federal Dr. ROOSEVELT VITA. 08. RECURSO nQ 1143/SC/91 Recorrente: Antonio 
José da Costa . Recorrida: A Seção do Estado d~ ceara. Relator: Cons~lheiro Federal Dr. 
LÚI ANTONIO DE SOUZA BAS!LIO. 09 RECURSO nQ 1145/SC/91. Recorrente: Aureliano Ferreira 
da Silva. Re·corrida: A Seção do Estado do Mato Grosso do Sul. Relator: Conselheiro Fed! 
ral Dr. RAIMUNDO ROSAL FILHO. 10 RECURSO nQ 1146/SC/91 - Recorrente: Ivan Roberto. Re 
corrida: A Seção do Estado do Mato Grosso do Sul. Relator: Conselheiro Federal Dr. S~ 
BASTIÃO COLEHO DA SILVA . 11.RECURSO nQ 1147/SC/91 Recorrente: Hugo Agostinho . Recorrida 
A Seção do Estado de São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Dr. LUIZ CARLOS BORBA. 12. 

ÇOLEÇÃO OBRAS DE 
RUI BARBOSA 

Seis títulos versando sobre os mais 
variados temas, entre os quais a Embai-
xada a- Buenos Aires, ·Questão Minas x 
Werneck (2 Tomos), Discursos Parla-
mentares e' Tra.ba.lhr>.f Jurídicos. 

Aquisições: Imprensa Nacional. 
SIG - -Quadra 06 -· Lote 800 -

CEP: 70604 Brasília/DF. Informa-
ções: Seção de Divulgação da IN. ·Fones: 
(06i) 321-5566 R. 305, 309, 325 ou 32B; 
226-6812. 

Não operamos com reembolso pvstal. 

A TERCEIRA CÃMAIL\ .DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, reunir-se-á 
em Sessão Ordinária e Extraordinária, sob a Presidência do Conselheiro Federal MAURO 
VIO'ITd, nos dias 09 e 10 de setembro do ano de Hum mil novecentos e noventa e um, as 
14:00 horas, em seu Plenário , no Edifício ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, no Setor de 
Autarquias Sul, (SAS), Quadra 05, Lote 02 , Brasília, Distrito Federal. ORDEM DO DIA : 
01 - PROCESSO NQ 1480/TC/90. Assunto: Relatório e Contas. ·seccional: OAB/AC . Exerci -
cio: 1 88. Relator: Conselheiro~· RGE AUGUSTO JUNGMANN. (Dl~IGENCIA). 02 - PROCESSO 
NQ 140 TC/89. Assunto: Relatório e Contas . Seccional: OAB/~C. Exercício: 1987. Rela- \ 
tor: Conselheiro JORGE AUGUSTO J GMANN. (DILIGENCIA). 03 - PROCESSO NQ 1528/TC/91 .As 
sunto: Eleições. Seccional: OAB/PA. Bi~nio: 1991/1993. Relator: Conselheiro DEUSDEDIT 
MENDES RIBEIRO. (DILIGENCIA) . 04 - PROCESSO NQ 1568/TC/91 . Assunto: Relatório e Con -
t as. Seccional: OAB/RS. Exercício: 1990. Relator: Conselheiro JOÃO HENRIQUE BLASl.(DI 
LIGENCIA) . 05 - PROCESSO NQ 1530/TC/91 . Assunto: Eleições. Seccional: OAB/PI . Biênio! 
1991/1993. Relator: Conselheiro JOS~ SIMIONE. 06 - PROCESSO NQ 1563/TC/91. Assunto 
Relatório e Contas. Seccional: OAB/PI . Exercício: 1990. Relator: Conselheiro CLOVIS 
BARBOSA DE MELLO . 07 - PROCESSO NQ 1573/TC/91. Assunto: Eleições. Seccional: OAB/BA . 
Recorrente: GENARO OLIVEIRA. Recorrida: OAB/BA . ltiênio: 1991/1993. Relator: COnselhei 
ro JORGE ALEX NUNES ATHIAS. 08 - PROCESSO NQ 1576/TC/91. Assunto: Eleições . Sec= 
cional: OAB/ÁM. Biênio: 1991/1993. Relator: Conselheiro JOÃO HENRIQUE BLASI . 09 - PRO 
CESSO NQ 1577/TC/91. Assunto: Resolução da Terceira Câmara, que disciplina a Criaçãõ/ 
das Subseçoes . Origem: Tazida em mãos pelo Dr : IRAN DOS SANTOS BARBOSA. Relator: Con-
selneiro WADY SAUAIA. 10 - PROCESSO NQ 1578/TC/91. Assunto: Eleição na Subseção de 
Santarém. Seccional: OAB/PA . Bienio: 1991/1993 . Recorrente: EVANDRO. DINIZ SOAREZ. Re-
lator: Co~selheiro IRAN DOS SANTOS BARBOSA. 11 - PROCESSO NQ 1581/TC/91. Assunto : E -
leiçÕes na Subseção de Pacaembú. Seccional: OAB/SP. Recorrente: MASSARU NAGAU. Rec9r-
rida: OAB/SP.'Biênio: 1991/1993 . Relator : Cons~lheiro . EUR!PEDES BRITO CUNHA. 12 - PRO 
CESSO NQ 1582/TC/91. Assunto: Eleições na Subseção de 0 Votorantim. Seccional: OAB/SP-:-
Recorrente: ISAIAS DOMINGUES. Biênio: 1991/1993. Relator: Conselheiro LUIZ ZVEITER 
13 - PROCESO NQ 1583/TC/91. Assunto: Criação da Subseção de Pitanga . Seccional: 

0

0AB / / 
PR . Relator : Conselheiro SIDNEY F. SAFE SILVEIRA. 14 - PROCESSO NQ 1584/TC/91. Assun-
to: Recurso de Agravo de Instrumento. Seccional: OAB/GO. Recorrente: RIVADÃVIA XAVIER 
NUNES. Recorrido: FELIC!SSIMO JOS€ .DE SENA. Relator: Conselheiro ÁLVARO VILLAÇA AZEVE 
DO . ADRIANA DE LAVENtRE BASTOS - Encarregada da TERCEIRA CÃMARA DO CONSELHO FEDERAL 
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - Da tilografei. 
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